
 

 

 

 

APROVOU O SEGUINTE: 
 

 

      PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2015 (PODER LEGISLATIVO) 

 

 
SÚMULA:  Altera o Art. 209 da Lei Municipal nº 
032/2001, a qual Institui o Código Tributário do 
Município de Virmond e dá outras providencias.  

 
 

                  Art. 1º - O Art. 209 da Lei Municipal nº 032/2001 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
 “Art. 209º - A base de cálculo do imposto é o valor venal do imóvel e 
dos bens ou direitos transmitidos, apurado na data do efetivo recolhimento do 
tributo, homologado pela comissão aludida pelo artigo 200 desta Lei” 
 
                  Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrario.  
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Virmond, em 15 de Setembro de 2015. 
 
 
 
  

Elizeu Komineck 
Vereador – Presidente 

                 


